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Resolugdo n.01.2015- Colegiado do PPGAYV — Mestrado

Dispde sobre a organizacdo disciplinar e normatizagédo
do processo de validagdo de disciplinas cursadas -
Mestrado

A presidente do Colegiado do Programa de POs-Graduacdo em Artes Visuais, no uso de suas
atribuicdes e considerando a deliberagéo colegiada tomada em reunido realizada no dia 17 de junho de
2015.

RESOLVE:

TITULO I

DAS DEFINICOES DE DISCIPLINAS E SEMINARIOS

0 : N P,
Art. 1. O Titulo I apresenta as definicdes de termos presentes na organizacao disciplinar e apresenta
sugestdo de percurso curricular para alunos/as do Programa de P6s- Graduacdo em Artes Visuais —

Mestrado ( Anexo | ) e quadro de créditos obrigatérios ( Anexo I1).

0 o L o : . o
Art. 2°. - Disciplina Eletiva é a disciplina a ser cursada, eleita pelo discente, entre as disciplinas

ofertadas no semestre com aval do orientador.

Art. 30. Seminario Temaético é o seminario a ser cursado, eleito pelo discente, entre 0s seminarios
ofertados no semestre com aval do orientador.

Paragrafo Unico- O seminario tematico especial de cada linha, conforme projeto do curso, s6 pode ser
oferecido por docente da linha e aprovado previamente em reunido de Colegiado.

0 . . o s . o .
Art. 4. Seminério de Pesquisa | € a disciplina obrigatoria, realizada sob a forma de seminério, cujo

objetivo é a formulacdo do projeto, desenvolvimento de teorias da pesquisa e reflexdo sobre os

ppgav.ceart@udesc.br



mailto:ppgav.ceart@udesc.br

e roqjrn N
n UDESC rr:tSe—:JJrqc'uq;’io

o _ ~nresliraco
Universidade do Estado de Santa Catarina— UDESC cenrl/ucesc

Centro de Artes —- CEART
Programa de Pés-Graduacéo Artes Visuais - PPGAV

processos de investigacao.

0 o . x « o . - . «
Art. 5. Seminario de Orientacdo | e Il sdo os seminarios cujas cargas horarias desenvolvidas sdo

destinadas para a orientacéo.

0 L « . A 1 o . . «
Art. 6 . Seminario Redacdo de Dissertagéo | € o seminério cuja carga horaria é destinado a redacao de

dissertacdo com supervisao do orientador.

0 . A . : .
Art. 7. Estagio Docéncia ¢ a atividade docente a ser realizada pelo discente de mestrado com carga
horéaria de 30h realizadas em um Unico semestre em disciplina da graduacdo sob a supervisdo de um

docente.

0 ... . . : . . :

Art. 8 . Atividades Programadas sdo o conjunto de atividades extracurriculares desenvolvidas pelos
estudantes ao longo do curso, sendo obrigatdrio cumprir o minimo de 2 (dois) créditos até a
qualificacdo da pesquisa no final do primeiro ano e meio. A pontuacdo referente as Atividades

Programadas esta disponivel no site do PPGAV/Secretaria no Relatério de Atividades Programadas.

TITULO 11
DO PROCESSO DE QUALIFICACAO

Art. 90. A qualificacdo € o processo intermediario de validacdo do percurso da pesquisa.

§ 1° No mestrado ocorre de forma fechada, até o final do primeiro ano e meio por meio de banca
composta de 3 (trés) membros, sendo um membro externo, o orientador e 1 (um) membro interno a
UDESC e apés ter concluido Disciplinas Eletivas, Seminarios Tematicos, Seminario de Pesquisa I,

Seminarios de Orientacdo I e Il, Estagio de Docéncia e Atividades Programadas.

TITULO I
DO PROCESSO DE DEFESA E DOS PRAZOS
Art. 10. A defesa é o processo de finalizacdo do curso, ocorre ao final do processo depois de percorrido
0 processo de Qualificacdo e o Seminéario de Redacdo de Dissertacdo. A defesa devera ocorrer com a

entrega do trabalho escrito com o aceite do orientador, no prazo de 30 dias antes da data da defesa para
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os trés membros da banca e para os dois suplentes.

§ 1° O curso de mestrado devera ser concluido no prazo minimo de doze e méximo de vinte e quatro

meses.

§ 2° Em casos excepcionais 0s prazos estabelecidos neste artigo poderdo, mediante justificativa

fundamentada, ser prorrogaveis por até 6 meses.

§ 3°. O prazo para a realizacdo do curso de mestrado conta-se pela matricula inicial como aluno regular

e encerra-se com a defesa da respectiva dissertacao, respeitados os procedimentos definidos pelo CPG.

§ 4° A defesa sera publica, com banca composta de trés membros, sendo um membro externo, o

orientador e um membro interno a UDESC, até o final do segundo ano de curso, observado quando

necessario, o paragrafo segundo deste artigo.

Art.11. Para ter direito a defesa de dissertacdo o aluno devera apresentar no momento da solicitacéo:

l. Para as linhas de Teoria e Histdria da Arte das Artes Visuais e Ensino das Artes Visuais:
a. Comprovante do envio de um artigo relacionado ao tema da dissertacdo, a ser publicado
em revista cientifica conceituada no Qualis;
b.  No minimo um artigo completo publicados em anais, de evento de relevancia nacional
na area do programa.
. Para a linha de Processos Artisticos Contemporaneos:
a. Comprovante do envio de um artigo relacionado ao tema da dissertacdo, a ser publicado
em revista cientifica conceituada no Qualis;
b. No minimo um artigo completo, ensaios visuais e/ou relatos de experiéncia artistica
publicados em anais de eventos, catélogos, revistas e outras publicagdes de relevancia

na area do programa.

TITULO IV
DA VALIDACAO DE DISCIPLINAS E SEMINARIOS
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Art. 12 - Poderdo ser validados até 4 créditos de disciplinas/seminarios, em duas situacdes anteriores a

matricula como aluno regular:

a. Disciplinas frequentadas neste programa de pds-graduacdo em Artes Visuais, com aprovacao e na

condicdo de aluno especial, cursadas nos ultimos trés anos.

b. Disciplinas de outros programas de pds-graduacdo em Artes Visuais cursadas nos ultimos trés anos.

Art. 13. Poderdo ser validadas disciplinas feitas em outro programa de pds- graduacdo ap6s a matricula
como aluno regular, num total de 4 ( quatro), para além dos 4 (quatro) créditos previstos nas situacdes
do Artigo 12, alineas a, b, nas seguintes condicdes:

créditos nas seguintes condicoes:

l. Ap0s ingresso no programa e durante o periodo regular de matriculas e percurso curricular;

Il. Devem ser adequadas ao tema da pesquisa, com aceite do orientador e carga horaria adequada.
Art. 14. Esta resolucdo entra em vigor na presente data, revogada a Resolugédo PPGAV_03/2014.

Floriandpolis, 17 de junho de 2015.

Célia Maria Antonacci Ramos
Coordenadora do PPGAV

ppgav.ceart@udesc.br



mailto:ppgav.ceart@udesc.br

& UDESC

Universidade do Estado de Santa Catarina — UDESC
Centro de Artes - CEART
Programa de Pés-Graduacéo Artes Visuais - PPGAV

Anexo | - MESTRADO

Sugestao de percurso

Integralizacdo dos Créditos

Total minimo de créditos Disciplinas Eletivas: 12

curricular

Total minimo de créditos em Seminarios Tematicos: 4 créditos
Total minimo de créditos em Seminario de Pesquisa I: 4 créditos

Créditos Seminario de Orientacdo l e Il: 4

Créditos Estagio Docéncia: 2 créditos

Créditos Atividades Programadas: 2

Créditos Seminario de Redacéo de Dissertacdo: 6 créditos
Total de Créditos: 34 créditos

10. semestre:

pProgravn
Nos—-Jracuncgio

nreslracdo
cenrl/ucesc

e Duas disciplinas, sendo que uma obrigatoriamente na linha de pesquisa do aluno - 8 créditos
e Um ou dois Seminarios Tematicos - 2 ou 4 créditos

20. semestre

Seminério de Pesquisa | - 4 créditos
Seminério de Orientacdo | - 2 créditos
Uma disciplina - 4 créditos

Um Seminario Tematico - 2 ou 4 créditos

30. semestre

Seminario de Orientacgdo Il - 2 créditos
Atividades programadas - 2 créditos

Qualificacédo

40. semestre

Estagio docéncia - 2 créditos (ou poderéa ser realizado no 3° semestre)

Estagio docéncia - 2 créditos (para quem nao realizou no 2° semestre)
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e Seminério de Dissertagdo - 6 creditos
e Defesa de dissertagédo

OBS: Cada semestre poderéa ser oferecido, de forma concentrada, atendendo alternadamente as linhas
de pesquisa do Programa, um seminario de 2 créditos, ministrado por um professor colaborador
(docente de outra IES). Poderdo ser oferecidos também Seminarios Tematicos, de 2 ou 4 créditos,
ministrados por professores permanentes do Programa, desde que atendendo a legislacdo vigente e
corretamente inserido no projeto de curso do programa e no sistema académico da Pés- Graduagdo. A
oferta desses seminarios devera ser conferida previamente ao lancamento na grade de cada semestre e
aprovada em colegiado.

Anexo Il — Quadro De Créditos Obrigatdrios

ATIVIDADES CREDITOS
DISCIPLINAS ELETIVAS 12
SEMINARIOS TEMATICOS 04
SEMINARIO DE PESQUISA | 04
SEMINARIOS DE ORIENTACAO l e Il 04
ESTAGIO DOCENCIA 02
ATIVIDADES PROGRAMADAS 02
SEMINARIO DE REDACAO DE DISSERTACAO 06
TOTAL DE CREDITOS 34

DISCIPLINAS ELETIVAS

Cddigo | Nome da Disciplina N° de | Carga Horéria
Créditos

1 Eletiva 1 4 60

2 Eletiva 2 4 60
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3

Eletiva 3

60

TOTAL - 12 creditos

SEMINARIOS TEMATICOS — Um seminario de 4 Créditos

Codigo | Nome do Seminério N° de | Carga Horéria
Créditos
1 Seminario Tematico 4 60

ou

SEMINARIOS TEMATICOS — Dois seminarios de 2 Créditos

Codigo | Nome do Seminério N° de | Carga Horéria
Créditos

1 Seminéario Tematico 2 30

2 Seminéario Tematico 2 30

TOTAL - 4 créditos

SEMINARIO DE PESQUISA

Cédigo | Nome do Seminario N° de | Carga Horéaria
Créditos

1 Seminario de Pesquisa | 4 60

TOTAL - 4 créditos

SEMINARIOS DE ORIENTACAO

Cddigo | Nome do Seminario N° de | Carga Horéria

Créditos
1 Seminario de Orientacéo | 2 30
2 Seminario de Orientacéo Il 2 30

TOTAL - 4 créditos
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ESTAGIO DOCENCIA

Cddigo | Nome do Estéagio N° de | Carga Horéria

Creéditos
1 Estagio Docéncia 2 30
TOTAL - 2 creditos

ATIVIDADES PROGRAMADAS

Cdédigo | Atividades Programadas N° de | Carga Horéria
Créditos

ATP Atividades Programadas 02 30

TOTAL - 2 créditos.

SEMINARIO DE REDACAO DE DISSERTACAO

Cédigo | Nome do Seminario N° de | Carga Horéaria
Créditos

1 Seminario de Redacéo de Dissertagdo 6 90

TOTAL - 6 créditos
Observacdo: Os cddigos das disciplinas estdo registrados no sistema académico. Os numeros na
coluna “ Codigo ” refletem apenas a quantidade necessaria para complementacdo de matriz

curricular e controle por parte do aluno.

ppgav.ceart@udesc.br



mailto:ppgav.ceart@udesc.br

	Anexo II – Quadro De Créditos Obrigatórios



